INDICAÇÃO N.º      1478   
, DE 2003.

                          Considerando-se que o dispositivo de acesso para o município de Taiúva, na altura do km 357 da Rodovia Faria Lima, não foi construído na direção do ramal de acesso para a cidade, isto é, em ângulo reto entre a Rodovia e o ramal de acesso;

                          Considerando-se que não houve a preocupação de se corrigir a direção do ramal de acesso próximo ao trevo, de modo a propiciar uma utilização adequada do mesmo;

                          Considerando-se que a sinalização para o referido acesso, também está incorreta, pois a placa indicativa de “curva fechada à esquerda”, está colocada muito próxima à rotatória, sendo que a entrada tanto para Jaboticabal quanto para a rotatória situa-se à direita;

                                   Considerando-se que todas as placas estão colocadas na área que deveria ser utilizada como acostamento;

                                   Considerando-se que as curvas tanto para quem sai quanto para quem entra no município são extremamente fechadas e não estão de acordo com o projeto;

                                   Considerando-se a inexistência de acostamento e/ou de espaço de fuga nas rotatórias, apesar de tal recurso constar do projeto;

                                   Considerando-se que a pista está mais estreita (menos de 2,80 m) nas proximidades da rotatória de saída para Jaboticabal;

                                   Considerando-se o talude pouco inclinado, os aclives muito acentuados nas saídas tanto para Taiúva quanto para Jaboticabal, a proximidade do posto de pedágio no sentido Taiúva-Jaboticabal;

                                  Considerando-se que a comunidade taiuvense subscreveu um abaixo-assinado com cerca de 400 assinaturas, correspondendo a 10% da população adulta do município, encaminhado-o  ao Senhor Governador do Estado, com cópia ao Senhor Secretário de Estado dos Transportes, ao Ministério Público do Estado, à Regional de Barretos do DER e à ARTESP, solicitando a urgente correção do trevo de Taiúva;

                          Indicamos com fundamento no que dispõe o art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a  adoção das medidas necessárias,  para a urgente correção no dispositivo de acesso para o município de Taiúva, na altura do trevo do Km 357 da Rodovia Faria Lima.

Sala das Sessões,  em

Deputado ROMEU TUMA
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